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Cataguases/MG, 16 de novembro de 2021. 

 
 
NATAL SOLIDÁRIO 2021 

 
 O cooperativismo é um modelo de negócio feito por pessoas e para as 

pessoas. Orientado pelo propósito de conectar pessoas para promover justiça 

financeira e prosperidade, o Sicoob Coopemata, por meio do seu Centro Cultural, 

vem a público divulgar o projeto Natal Solidário 2021. 

Com o propósito de levar o desenvolvimento sustentável para às 

comunidades em que o Sicoob Coopemata está presente, a cooperativa lança a 

proposta para colher boas ideias de projetos sociais. 
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NATAL SOLIDÁRIO 2021 
 

REGULAMENTO 

 
 
 

1. Sobre o Natal Solidário 2021 

 

 O Natal Solidário 2021 é um projeto de responsabilidade social de 

iniciativa do Sicoob Coopemata, patrocinado pelo Centro Cultural Sicoob 

Coopemata. A ação escolherá uma proposta a ser realizada até 24/12/2021, com 

orçamento previsto de até R$ 10 mil. 

 

2. Objetivo 

Envolver as comunidades em que a cooperativa possui postos de 

atendimento para a organização de uma grande ação social em dezembro/21, 

buscando impactar o maior número de pessoas possíveis.  

 

3. Como participar? 

O link para inscrição será divulgado através do site: 

https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcoopemata/acoes. 

 

4. Quem pode participar? 

Qualquer pessoa, cooperada ou não, residente em alguma das cidades 

em que a cooperativa possui postos de atendimento, está convidada a enviar 

propostas para o desafio. 

 

5. Período de inscrição 

As inscrições deverão ser realizadas, exclusivamente pela internet, no 

período de 16/11/2021 a 30/11/2021. 
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6. Critérios para inscrição 

A proposta deverá conter:  

 Nome do projeto; 

 Nome do proponente; 

 Contato do proponente (celular e e-mail); 

 Objetivo do projeto; 

 Descrição do projeto (resumo sobre o que é, como será executado, 

cronograma, etc); 

 Quantidade previstas de pessoas impactadas; 

 Indicação para quais ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável) o 

projeto contribui; 

 Cidade de realização do projeto; 

 Se o projeto será executado com o apoio de alguma instituição, ONG, 

grupos voluntários, etc; 

 Orçamento prévio para realização com valor total previsto; 

 Anexo. 

 

7. Critérios de avaliação 

Toda proposta enviada até a data limite será avaliada pela Comissão 

Organizadora e as 5 mais impactantes serão apresentadas ao Conselho de 

Administração e à Diretoria Executiva do Sicoob Coopemata. 

As propostas serão avaliadas de acordo com o objetivo da ação, 

viabilidade de aplicação local e global, valor total previsto e relevância da ação. 

A Comissão Organizadora é formada por 4 colaboradores da cooperativa 

e 1 colaborador do Centro Cultural Sicoob Coopemata. 

 

8. Disposições finais 

O Sicoob Coopemata é organizador oficial do Natal Solidário 2021 e a 

quem compete divulgar os resultados e demais informações acerca do projeto. 

Após selecionado o vencedor, o Sicoob Coopemata entrará em contato 

com o responsável pelo envio do projeto para definir a melhor forma de 
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realização do mesmo, cabendo à cooperativa a gestão do recurso para execução 

da proposta vencedora. 

Todo o recurso destinado ao projeto deverá ser comprovado por meio de 

notas fiscais devidamente emitidas em nome da cooperativa. 

O Sicoob Coopemata poderá alterar este regulamento, inclusive 

quaisquer datas, etapas, locais, eventos ou formas de divulgação aqui previstos, 

a qualquer tempo e a seu exclusivo critério. Referidas alterações passarão a 

vigorar a partir da data de divulgação do regulamento alterado.  

Questões não previstas no presente regulamento serão avaliadas e 

decididas sob exclusivo critério do Sicoob Coopemata.  


